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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

Pekspet
  

Data de depósito: 17/03/2024
Data da concessão:

Fim da vigência:
 

Titular: CARLOS GIOVANNI BARBOSA LEAL [BR/PE] 
CPF: 42834201404

Endereço: Rua Januario Barbosa, N 160, Ap 601, Madalena, 50610060 , Recife, 
PERNAMBUCO, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(12): 31 

Especificação: Alimento para animais confinados;Alimentos para animais;Alimentos 
para animais de estimação;Alimentos para pássaros;Alpiste;Areia 
higiênica aromática para animais de estimação;Areia para banheiros 
de animais de estimação;Biscoito para animal de estimação;Biscoitos 
para cães;Carne para animal [alimento para animais];Farinha de 
amendoim para animais;Farinha de osso para animal;Farinha de 
peixe para consumo animal;Farinha para animais;Gérmen de trigo 
para consumo animal;Granulado sanitário para animal;Grãos 
[sementes];Grãos para consumo animal;Massa de farelos para 
consumo animal;Objetos comestíveis para mascar para 
animais;Papas para engorda de animais de criação;Preparações para 
engorda de animais;Preparações para engorda de animais de 
criação;Preparações para postura de aves de criação;Sêmola para 
aves de criação;Torta de amendoim para animais (da classe 31)
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1
Rio de Janeiro, 22/12/2025

 

Alexandre Lopes Lourenço
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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